
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
1
3
/1

0
/2

0
2
5
 1

4
:5

1
:1

8
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.3

0
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
5
.1

0
.1

3
-0

0
4
9

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 346/2025

Dispõe sobre a criação do "Selinho Jovem 
Cidadão", em Maracanaú, um programa de 
reconhecimento de participação social, cultural, 
esportiva e comunitária voltado para adolescentes 
(12 a 17 anos) da Rede Municipal de Ensino.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º. Fica criado o "SELINHO JOVEM CIDADÃO" em Maracanaú, um programa de 
reconhecimento de participação social, cultural, esportiva e comunitária voltado para 
adolescentes (12 a 17 anos) da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º. O Selinho será concedido anualmente, sempre no mês de dezembro, com base 
na participação do adolescente em, no mínimo, dois dos seguintes eixos:
I – Eixo Leitura e Cultura: Criação de clubes de leitura, resenhas, projetos de contação 
de histórias ou participação em oficinas culturais promovidas pelo município.
II – Eixo Social e Comunitário: Participação em voluntariado comunitário, ações 
ambientais ou em Conselhos Escolares.
III – Eixo Protagonismo Juvenil: Participação em Grêmios Estudantis ou como Jovem 
Monitor das Bibliotecas Comunitárias Digitais.

Art. 3º. A concessão do Selinho Jovem Cidadão será celebrado em evento público na 
Câmara Municipal de Maracanaú, valorizando o mérito e o engajamento cívico dos 
adolescentes.

Art. 4º.  A Secretaria Municipal de Educação, em parceria com a Secretaria de Juventude 
e Lazer e Lazer, será responsável pela regulamentação dos critérios de pontuação e pela 
emissão do Certificado de Jovem Cidadão Ativo.

Art. 5º. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo e entrará em vigor na data de 
sua publicação revogando as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 14 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 14/10/2025
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Manoel Vieira Correia
Vereador(a) - PP
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O "SELINHO JOVEM CIDADÃO" é uma iniciativa que visa incentivar e reconhecer a 
participação ativa dos adolescentes da Rede Municipal de Ensino de Maracanaú em 
atividades sociais, culturais, esportivas e comunitárias. Este programa contribuirá para o 
desenvolvimento integral dos jovens, promovendo a cidadania, o senso de 
responsabilidade e o engajamento na comunidade. Além disso, o "SELINHO JOVEM 
CIDADÃO" irá estimular a construção de uma sociedade mais participativa e solidária, 
fortalecendo os laços entre os adolescentes e a comunidade em que estão inseridos.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12326
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